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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO-TO

Rua Salgado Filho, S/n? - Centro

DECRETO Nº54, DE 19 DE JUNHO DE 2026.
Altera os incisos I e III do art. 2º do Decreto nº 70, de 12 de setembro de 2025, que cria a Comissão
Intersetorial do Programa “TCE de Olho no Futuro: Aliança pela Primeira Infância”, no âmbito do
Município de Pequizeiro, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 17, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO  a necessidade de atualizar a composição da Comissão Intersetorial instituída
pelo Decreto nº 70, de 12 de setembro de 2025, em razão de substituição de representantes;
DECRETA:
Art. 1º Os incisos I e III do art. 2º do Decreto nº 70, de 12 de setembro de 2025, passam a vigorar
com a seguinte redação:
“Art. 2º (…)
I – AGENTE DE INTEGRAÇÃO LOCAL:
Maria Elisabete da Silva Pereira.
(…)
III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Abmael de Sousa Araújo.
Suplente: Aparecida Alves Xavier Ramos.”
Art.  2º  Permanecem inalteradas e  em pleno vigor  todas as  demais  disposições  constantes  do
Decreto nº 70, de 12 de setembro de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEQUIZEIRO, Estado do Tocantins, aos 19 dias do
mês de junho de 2026.

JOCÉLIO NOBRE DA SILVA
Prefeito Municipal
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